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Objetivo(s) de Desenvolvimento do Milênio trabalhado(s) pelo projeto:  

1 - Acabar com a fome e a miséria 

2 - Educação básica para todos 

3 - Igualdade entre sexos e valorização da mulher 

4 - Reduzir a mortalidade infantil 

5 - Melhorar a saúde da gestante 

6 - Combater a AIDS, a Malária e outras doenças 

7 - Qualidade de vida e respeito ao meio ambiente 

8 - Todos trabalhando pelo desenvolvimento. 

 



 

 

RESUMO 

 

Os Projetos desenvolvidos pelo PROVOPAR foram criados para atendimento aos ODMs. 

Trabalham com alimentação, capacitação profissional e artesanal, saúde da mulher e 

qualidade de vida. 

 

INTRODUÇÃO  

 

O PROVOPAR desenvolve suas ações desde 2005, baseando-se sempre nos Oito 

Objetivos do Milênio, que são contemplados em todos os Projetos desenvolvidos 

 

1. JUSTIFICATIVA  

 

A valorização do indivíduo em situação de risco pessoal e social, propondo e 

viabilizando alternativas de autosustentabilidade e melhoria de condição de vida, 

tecendo com as organizações governamentais e não governamentais, um processo de 

integração solidária, com foco no desenvolvimento das potencialidades de cada um, 

podendo apoiar e desenvolver ações e projetos nas áreas social, cultural, ambiental, 

de saúde pública, educacional e artística, promovendo a reinserção e tendo como 

público-alvo todos os segmentos (família, criança, adolescente, adulto e idoso) e em 

especial os que se encontram em situação de risco e vulnerabilidade social e cultural. 

    

2. OBJETIVO GERAL 

 

 Fazer parte integrante da rede de Assistência Social no Município e Região, 

defendendo e garantindo os direitos sociais da comunidade inclusive no âmbito 

cultural, seguindo os Princípios e Diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social – 

LOAS (Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993); 

 Motivar e estabelecer convênios com entidades governamentais ou não 

governamentais nacionais e pessoas estrangeiras nos âmbitos cultural, científico, 



educacional e congênere, com interesses similares ao PROVOPAR, para o 

desenvolvimento de projetos comuns, troca de informações, tecnologias e 

conhecimentos, para a realização de pesquisas, trabalhos de campo, exposições, 

palestras, cursos e atividades educativas sempre ligadas ao interesse do PROVOPAR. 

 

3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

I. Melhorar a condição de vida da população vulnerável, por meio de Programas 

Especiais; 

II. Incentivar a participação da comunidade, organizações populares e instituições 

no processo de desenvolvimento de capacidades e potencialidades da população; 

III. Coordenar e executar as ações de desenvolvimento de forma descentralizada e 

participativa; 

       

4. METODOLOGIA  

 

O PROVOPAR poderá firmar acordos de cooperação e ajustes congêneres com 

entidades nacionais ou internacionais, de direito público ou privado, com ou sem fins 

lucrativos e econômicos, para a consecução de suas finalidades e objetivos, mediante 

decisão de alçada exclusiva da Diretoria. 

I. Promover palestras, debates, encontros, conferências, cursos, simpósios, 

seminários e treinamentos próprios e em convênio com instituições públicas ou 

privadas, nacionais, internacionais ou pessoas estrangeiras, sobre temas relacionados 

aos objetivos sociais/culturais, educacionais, ambientais, de saúde pública e artísticos;   

 

5. MONITORAMENTO DOS RESULTADOS 

 

-Acompanhamento "in loco" das ações desenvolvidas, relatórios periódicos e anuais, 

avaliação de desempenho com os participantes. 

 

 



6. VOLUNTÁRIOS 

 

O PROVOPAR conta com uma rede de voluntariado que atende e auxilia na execução 

dos seus Projetos. 

 

7. CRONOGRAMA 

 

As ações do PROVOPAR se intensificam nos meses de maio a outubro, por ser baixa 

temporada. 

No período de alta temporada, o público-alvo geralmente tem atividades de geração 

de renda, visto o grande número de turistas que o Município recebe. 

 

8. RESULTADOS ALCANÇADOS 

 

Os Projetos do PROVOPAR são desenvolvidos desde 2005, portanto já estão 

consolidados seus resultados positivos em relação à comunidade. 

 

ORÇAMENTO 

 

Constituem receitas do PROVOPAR: 

I. Contribuições dos associados; 

II. Rendas patrimoniais e eventuais; 

III. Contribuições voluntárias, auxílios, doações, subvenções e dotações; 

IV. Recursos financeiros através de patrocínios, donativos, convênios, legados e 

verbas especiais de órgãos públicos ou privados, pessoas físicas ou jurídicas. 

 

 

 

 



9. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A Mostra de Projetos se dará com os resultados obtidos no  ano de 2010, explicitando 

cada ação de cada um dos Projetos desenvolvidos. 

 

REFERÊNCIAS 

 

Várias pesquisas foram desenvolvidas para a elaboração dos Projetos desenvolvidos 

pelo PROVOPAR. 


